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PROCESSO SELETIVO - EDITAL 002/2014 – ESF/NASF 
ANEXO 2 – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
Atribuições comuns a todos os profissionais: 

 
I - participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 
contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
II - realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, 
no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 
III - realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 
IV - garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção 
de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; 
V - realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos 
e situações de importância local; 
VI - realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando aten-
dimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
VII - responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
VIII - participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; 
IX - promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
X - identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a 
equipe, sob coordenação da SMS; 
XI - garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção 
Básica; 
XII - participar das atividades de educação permanente; e 
XIII - realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
 
Atribuições específicas a cada profissional: 
 

A. Cargos de Nível Fundamental 
 
Agente Comunitário de Saúde 
I - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade; 
II - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
III - estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 
da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
IV - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
V - orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
VI - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilân-
cia à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios 
e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
VII - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, 
de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 
VIII - cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle 
da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. 
  

B. Cargos de Nível Médio 
 
Auxiliar de Consultório Dentário (ACD) 
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I - realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, medi-
ante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; 
II - proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
III - preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 
IV - instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos; 
V - cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 
VI - organizar a agenda clínica; 
VII - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 
equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; e 
VIII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Técnico de Enfermagem 
I - participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício 
de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comu-
nitários (escolas, associações etc.); 
II - realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme 
planejamento da equipe; e 
III - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
 

C. Cargos de Nível Superior 
 
Enfermeiro 
I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, trata-
mento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as 
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
II - conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito 
Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 
complementares e prescrever medicações; 
III - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
IV - supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de 
enfermagem; 
V - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e 
THD; e 
VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Farmacêutico 
I - Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde 
da Família; 
II - Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farma-
cêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das ações 
de saúde; 
III - Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos profissionais da Aten-
ção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o 
uso; 
IV - Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Far-
macêutica na Atenção Básica/Saúde da Família; 
V - Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos 
produtos e serviços; 
VI - Receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/ Saúde da 
Família; 
VII - Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o 
perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a serem desenvolvidos den-
tro de seu território de responsabilidade; 
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VIII - Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos necessários, em conformidade com a 
equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resul-
tados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida; 
IX - Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde 
da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; e 
X - Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o cumprimento 
das atividades referentes à Assistência Farmacêutica. 
 
Fisioterapeuta 
I - Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos 
e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos 
orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; 
II - Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam 
risco para alterações no desenvolvimento; 
III - Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; 
IV - Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, 
acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; 
V - Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 
VI - Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 
VII - Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; 
VIII - Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; 
IX - Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas com deficiência; 
X - Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, 
atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às ca-
racterísticas específicas de cada indivíduo; 
XI - Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das 
situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; 
XII - Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; 
XIII - Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e 
atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; 
XIV - Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência. 
 
Médico 
I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, trata-
mento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvi-
mento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
II - realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); 
III - realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobste-
trícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínicocirúrgicas e procedimentos para fins de diagnós-
ticos; 
IV - encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
V - indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acom-
panhamento do usuário; 
VI - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, 
ACD e THD; e 
VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Odontólogo  
I - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a progra-
mação em saúde bucal; 
II - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das ur-
gências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 
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III - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 
IV - encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 
V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 
bucais; 
VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 
Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. 
VII - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; 
VIII - realizar supervisão técnica do THD e ACD; e 
IX - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Psicólogo 
I - Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; 
II - Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais 
severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiqui-
átricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 
III - Discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a 
questões subjetivas; 
IV - Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso 
de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos 
grupos de maior vulnerabilidade; 
V - Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à me-
dicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; 
VI - Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o pre-
conceito e a segregação em relação à loucura; 
VII - Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabi-
litação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação 
intersetorial, como Conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc.; 
VIII - Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde 
mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; e 
IX - Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir 
redes de apoio e integração. 
 
 


